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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 
13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 
representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 
Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de março de 2024. 

 

 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

Assinado digitalmente por AMENA 
CLIMATIZACAO LTDA:46368367000163
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=SC, L=Lages, 
OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=43944375000112, OU=Presencial, 
OU=Certificado PJ A1, CN=AMENA 
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2ª Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 
 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 28/03/1966, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF nº 671.356.179-91, carteira de identidade nº 
2.264.717, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Quinze de Novembro, 830, 
Fundos, Coral, Lages/SC, CEP 88.523-010. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada “AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA”, 
estabelecida na Avenida Setecentos, S/N, Sala 17, Galpão 17, Módulos 13 e 14, Terminal 
Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29161-414, sob o CNPJ nº 46.368.367/0001-63 e 
devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo com o NIRE n° 32203057712, 
resolve alterar o referido contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O endereço da sociedade passa a ser na Avenida Oitocentos, S/N, 
Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29161-389. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se o objeto social da sociedade para: 
 
Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de 
telefonia e comunicação; comércio varejista de sistemas e centrais de ar condicionado, 
aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista de sistemas e 
aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; 
comércio varejista de artigos do vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de cama, mesa 
e banho, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos saneantes e domissanitários e de 
higiene pessoal; comércio varejista de equipamentos para escritório, suprimentos de 
informática, artigos de papelaria e livros; comércio varejista de brinquedos, artigos recreativos, 
bicicletas e triciclos; comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, 
materiais elétricos e de iluminação; comércio varejista de moveis, materiais de construção, 
ferragens, ferramentas e artigos de colchoaria; comércio varejista de madeiras, mdf, esquadrias 
e artefatos de madeira; comércio varejista de pneus e câmeras de ar; comércio varejista de 
cortinas, persianas e toldos; comércio varejista de esquadrias metálicas e portões automáticos; 
e locação de máquinas e equipamentos elétricos ou não sem operador; comércio atacadista de 
tecidos; comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; comércio atacadista de artigos 
de armarinho; comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e 
de segurança; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; comércio atacadista de calçados; comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 
viagem; comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; comércio atacadista de 
livros, jornais e outras publicações; comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico; comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; comércio atacadista de 
móveis e artigos de colchoaria; comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; 
comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; comércio 
atacadista de equipamentos de informática; comércio atacadista de suprimentos para 
informática; comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
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comunicação; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 
peças; comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente, partes e peças; comércio atacadista de ferragens e ferramentas; comércio 
atacadista de material elétrico; comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente; comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
comércio atacadista de embalagens. 
 
Codificação das Atividades Econômicas 
 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4641-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
4642-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
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4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
4643-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4647-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
4649-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
4651-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4665-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 
4669-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4672-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não  
especificados anteriormente  
4679-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4686-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Atualiza-se a Cláusula Décima do Contrato Social para: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde 
que aprovada pelos sócios cotistas. 
 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 
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CLÁUSULA QUARTA – Em decorrência das alterações mencionadas, a empresa opta por 
consolidar seu Contrato Social, que passará a ser regido pelas cláusulas a seguir dispostas: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

CNPJ: 46.368.367/0001-63 
NIRE: 32203057712 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 
 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 28/03/1966, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF nº 671.356.179-91, carteira de identidade nº 
2.264.717, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Quinze de Novembro, 830, 
Fundos, Coral, Lages/SC, CEP 88.523-010. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada “AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA”, 
estabelecida na Avenida Oitocentos, S/N, Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, 
Serra, ES, CEP 29161-389, sob o CNPJ nº 46.368.367/0001-63 e devidamente registrada na 
Junta Comercial do Espírito Santo com o NIRE n° 32203057712, resolve consolidar o referido 
contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 

DO NOME EMPRESARIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AMENA 
CLIMATIZAÇÃO LTDA. 
 

DA SEDE 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida 
Oitocentos, S/N, Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29161-
389. 
 

DA ABERTURA DE FILIAIS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade 
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a 
critério da sócia. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social de: comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio varejista de sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, 
ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista de sistemas e aparelhos de aquecimento de 
água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; comércio varejista de artigos do 
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vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de cama, mesa e banho, cosméticos e produtos 
de perfumaria, produtos saneantes e domissanitários e de higiene pessoal; comércio varejista 
de equipamentos para escritório, suprimentos de informática, artigos de papelaria e livros; 
comércio varejista de brinquedos, artigos recreativos, bicicletas e triciclos; comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, materiais elétricos e de iluminação; 
comércio varejista de moveis, materiais de construção, ferragens, ferramentas e artigos de 
colchoaria; comércio varejista de madeiras, mdf, esquadrias e artefatos de madeira; comércio 
varejista de pneus e câmeras de ar; comércio varejista de cortinas, persianas e toldos; comércio 
varejista de esquadrias metálicas e portões automáticos; e locação de máquinas e equipamentos 
elétricos ou não sem operador; comércio atacadista de tecidos; comércio atacadista de artigos 
de cama, mesa e banho; comércio atacadista de artigos de armarinho; comércio atacadista de 
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de 
calçados; comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria; comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; comércio atacadista 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio atacadista de bicicletas, triciclos 
e outros veículos recreativos; comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; comércio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; comércio atacadista de lustres, 
luminárias e abajures; comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; comércio atacadista de equipamentos de 
informática; comércio atacadista de suprimentos para informática; comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças; comércio atacadista 
de ferragens e ferramentas; comércio atacadista de material elétrico; comércio atacadista 
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente; comércio atacadista 
de materiais de construção em geral; comércio atacadista de embalagens. 
 
Codificação das Atividades Econômicas 
 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
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47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4641-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
4642-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
4643-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4647-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
4649-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
4651-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4665-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 
4669-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4672-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não  
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especificados anteriormente  
4679-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4686-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2022 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 
(cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios. 
 
Parágrafo Único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da seguinte forma: 
 

Sócio Quotas Valor Percentual 
Vera Lucia de Oliveira 5.000 5.000,00 100% 
Total: 5.000 5.000,00 100% 

 
DA RESPONSABILIDADE 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas 
respectivas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
 
Parágrafo Único: A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA 
DE OLIVERA, já qualificada, doravante denominada sócia administradora, que assina 
isoladamente, a qual cabe agir nos limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo 
seus direitos e deveres decorrentes deste encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar 
todos os atos necessários à consecução do objeto social, conforme estabelecido neste contrato 
social e na legislação pertinente. 
 
Parágrafo Primeiro: A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e 
exercício de seu cargo. 
 
Parágrafo Segundo: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Parágrafo Terceiro: Compete à administradora de a sociedade administrar os negócios 
zelando pelos seus interesses, executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
 
Parágrafo Quarto: É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, 
fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
 
Parágrafo Quinto: A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome 
da empresa nos casos em que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas 
atribuições e poderes, ou ainda quando violar disposições legais ou qualquer cláusula do 
presente contrato social. A empresa não será obrigada por tais atos. 
 
Parágrafo Sexto: A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, 
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
 
Parágrafo Sétimo: A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-
labore para efeito de remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA NONA: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente 
representado, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
 
Parágrafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo falecida incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da 
sociedade. 
 
Parágrafo Terceiro: O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

DO EXERCÍCO SOCIAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano 
a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 
 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de MICRO EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sócia elege o Foro da Comarca de Serra (ES), 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que 
possa emergir deste documento. 
 

Serra/ES, 08 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
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AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE ITABORAI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90048/2025 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-
63, sediada na Avenida Oitocentos, S/N, Terminal 
Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por 
seu sócio administrador e advogados devidamente 
constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo 
transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DO PEDIDO 

Considerando o interesse da empresa em participar da licitação supramencionada, 
houve a análise dos termos do edital e verificou-se que o prazo exigido para entrega não coaduna 
com o objetivo da licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. Isso porque, o prazo é extremamente curto e não há no edital qualquer justificativa para 
tamanha urgência, sem contar que o pregão é registro de preços, ou seja, não há qualquer 
garantia de que haverá aquisição e, portanto, não se pode exigir que a empresa possua os 
produtos “aguardando em estoque”. 

Conforme se demonstrará a seguir, é imperiosa a modificação do prazo de entrega, 
para não haver prejuízo à competitividade e possibilitar a ampla participação, sendo coerente a 
estipulação de prazo de 30 dias. 

1.1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS  

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

 

Nota-se que não há no edital qualquer justificativa com relação ao prazo exíguo para 
entrega, portanto, não é viável que o órgão promovente mantenha o curto prazo estabelecido, 
pois não há qualquer previsão de irrestrita urgência no recebimento que justifique esse prazo 
curto. 



 

Ora, no prazo definido em edital, apenas empresas sediadas muito próximas do órgão 
é que poderão participar, afrontando a competitividade e prejudicando a própria Administração 
em atender o objetivo da licitação que é obter a proposta mais vantajosa. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de 
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas 
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece os artigos 5º e 9° da Lei de 
Licitações: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
(grifos acrescidos) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 
questão: 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. 
REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
SEPARAÇÃO DE ITENS POR LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E 
IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO 
EXÍGUO PARA A ENTREGA. LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. 
NÃO APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1. O 
tratamento uniforme entre empresas e/ou produtos nacionais e estrangeiros é 
garantia constitucional, incidindo ao caso o princípio da isonomia em sua 
integralidade, donde, não se admite que alguma empresa estrangeira deixe de 
vencer um certame simplesmente por ser estrangeira. 2. Julga-se parcialmente 
procedente a Denúncia, posto que apresenta a falta de definição correta e clara 
do objeto da licitação e ofende, sobremaneira, o princípio fundamental da 
licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O prazo de entrega não pode 
comprometer o caráter competitivo do certame, pois, o prazo exíguo, 
indiretamente impõe uma limitação geográfica à localização das licitantes, 
restringindo o universo de participantes do certame. (TCE-MG - DEN: 1012169, 
Relator: CONS. WANDERLEY ÁVILA, Data de Julgamento: 24/05/2018, Data de 
Publicação: 08/06/2018) (grifos acrescidos) 



 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 
preços do Brasil.  

Sem contar que, por ser registro de preços, a aquisição não é certa. Portanto, ao 
inserir prazo de entrega curto, o órgão promovente exige que a empresa possua os produtos em 
estoque, o que não é viável se nem mesmo o órgão sabe quando e se vai adquirir. 

Sendo improcedente esta impugnação, a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão 
promovente. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, o órgão está 
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e 
o melhor preço. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica 
empresas distantes que fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a 
distância. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 30 (trinta) dias.                                                                                

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO 
QUE SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda 
deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 



 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é 
intempestiva, deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e 
alterando as previsões do edital. 

2) Caso a impugnação não seja devidamente julgada, o caso será levado ao 
conhecimento do Tribunal de Contas competente. 

3) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, 
sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES), 9 de outubro de 2025. 

 


